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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 04 (quatro) de outubro de 
2022, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve 
lugar a trigésima sexta Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. 
Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o 
Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, 
representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores Doutores ANA CRISTINA 
SOARES DE ALENCAR e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. 
Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, 
declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum 
óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel 
Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO.  1 - Agravo de Instrumento Nº 0622228-43.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: A. C. P. F. Agravante: W. C. 
P. F. Repr. Legal: A. C. P. F. Agravante: H. C. P. F. Repr. Legal: A. C. P. F. Agravado: W. F. J. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, com a palavra, a Ilma. Sra. Dra. Advogada Anislay Romero da Frota Moraes, OAB: 
10019/CE, dispensou a leitura do relatório e realizou sustentação oral no tempo regimental na 
condição de representante da parte agravante. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo de Instrumento Nº 0629499-69.2022.8.06.0000 (D) - 
Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: J. C. L. S. P. Repr. 
Legal: S. C. S. Agravado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, Iniciado o julgamento, com a 
palavra, a Ilma. Sra. Dra. Anna Karolyna Sousa Rocha Muniz Negreiros (OAB: 46.359/CE), 
dispensou a leitura do relatório e realizou sustentação oral no tempo regimental na condição de 
representante da parte agravante. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 
- Agravo de Instrumento Nº 0637610-76.2021.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: F. T. P. C. Agravado: T. P. 
de S. Repr. Legal: L. E. D. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Agravo de Instrumento Nº 0621445-



17.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 
Gabriely Gomes da Silva. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0243520-
83.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Unimed Teresina - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Apelado: Maria Benigna Nobre. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 6 - Agravo Interno Cível Nº 0638111-30.2021.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do 
Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: D. da S. 
R. Repr. Legal: J. B. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0168972-
92.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Apelado: Francisco Cleber Coelho Arruda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0604792-05.2020.8.06.0001/50000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: M. V. P. de S. Embargante: B. S. M. 
Embargado: M. P. do E. do C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 
0463055-06.2019.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 
Rosângela Maria Gomes – ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0050347-19.2021.8.06.0047 (D) - 
Baturité(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: 
Rita de Cassia Pereira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0845200-64.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Antônio Dehon Souza dos 
Santos. Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0003902-44.2014.8.06.0125/50000 (D) - Missão Velha. Embargante: RRL Construções, Indústria, 
Comércio e Serviços de Mão de Obra Ltda. Embargante: Reginaldo Menezes Macedo. 
Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo Interno Cível 
Nº 0500384-75.2011.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Seguros S/A. Agravado: 
João Pinto do Nascimento. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0112066-
14.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Flávia Cibele Gomes de Melo. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0009808-36.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apte/Apdo: Iolanda Florentino Correia. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, dar 
parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte 
ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - 
Apelação Cível Nº 0007067-97.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Apelada: Luzia Santana da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 
0021505-25.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônio Batista de Souza. Apelado: Banco 
Pan S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0015636-76.2018.8.06.0084 (D) - 
Guaraciaba do Norte. Apelante: Lúcia Xavier Ribeiro. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0000187-37.2016.8.06.0088 (D) – Quixadá. Apelante: 
Maria Ferreira Peixoto. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 



câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação 
Cível Nº 0014620-97.2014.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Apelado: Alonso Félix de Araújo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0073731-
15.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Mamede Francisco Johnson Moraes de Aquino. 
Apelante: Maria Amelia Parente Ribeiro Frota. Apelante: Maria Macedo Marques de Sousa. 
Apelante: Norma Maria Sousa de Aquino. Apelante: Sterfen Sousa de Aquino. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 0070868-80.2008.8.06.0001/50001 (D) 
– Fortaleza. Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil 
– CAPEF. Embargada: Silvia de Fátima Pimenta Sampaio. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
23 - Agravo de Instrumento Nº 0632259-25.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida 
Assistência Médica Ltda. Agravado: C. O. de L. T. Repr. Legal: C. de L. T. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de Instrumento Nº 0634931-06.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: L. P. B. 
Repr. Legal: S. D. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Agravo de Instrumento Nº 
0623125-37.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. Agravada: M. L. A. 
R. Repr. Legal. W. P. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo de Instrumento Nº 0638130-36.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: LIV - Linhas Inteligentes de Atenção à Vida S/A. Agravado: Bruno Marcelino 
da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 27 - Agravo de Instrumento Nº 0623753-26.2022.8.06.0000 (D) – Farias Brito. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Adelaide 
Francelino Ribeiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 



FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Agravo de Instrumento Nº 
0625780-79.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das 
Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: C. de A. A. Repr. Legal: L. 
M. S. de A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo de Instrumento Nº 0626069-
12.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.  Agravada: Anna Larissa Oliveira de Castelo Branco. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
30 - Agravo de Instrumento Nº 0626297-55.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Egberto 
Bossardi Frota Carneiro. Agravado: Ferraz Factoring Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento e, ao sanar a omissão nele observada, modificar a decisão objurgada, no sentido 
de dar provimento ao agravo de instrumento nº 0626297-55.2020.8.06.0000, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".31 - Agravo de Instrumento Nº 
0636683-13.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Valéria Carminda de Sousa Meireles. 
Agravado: DN Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - 
Apelação Cível Nº 0018509-22.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Rocassiana Alves Carlos. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0218372-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelada: Otília Richelly Carvalho da Silva. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 0009005-31.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: José Carlos do Nascimento Silva. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 0483486-



21.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sigefredo Edmilson Pinheiro Neto. Apelante: José 
Carlos Holanda Pinheiro Filho. Apelado: Ricardo Cordeiro Goncalves. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
parcialmente do recurso, para, no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 
0186970-15.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sociedade Imobiliária e Comercial Ltda. 
Apelado: Condomínio Office Plaza Business Center. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento 
e, ao sanar a omissão nele observada, modificar a decisão objurgada, no sentido de julgar 
parcialmente procedente a ação de cobrança em epígrafe, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0001722-
21.2007.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 
Apelado: Sociedade Comunitária de Habitação Popular. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. 
Sentença integralmente reformada. Ação julgada improcedente, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0017406-
05.2016.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apte/Apdo: Realiza Administradora de Consórcios Ltda. 
Apte/Apdo: Jessica Bezerra Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar 
provimento ao apresentado pela autora e dar parcial provimento ao do réu, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0622063-93.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Antônio Fernandes 
Batista. Embargada: Espólio de Vânia Damasceno da Silva. Inventariante: Gerson Damsceno de 
Quezado Pinto. Embargado: Gerson Damasceno de Quezado Pinto. Embargada: Nalygia de 
Aquino Dantas Quezado. Embargada: Jessica Paula Damasceno de Quezado Pinto. Embargado: 
Moura Empreendimentos e Negócios Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 40 - Embargos de Declaração Cível Nº 0108725-77.2019.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: La Cittá Incorporações SPE Ltda. Apelada: Natália Costa da Silva. 
Apelado: Franklin Fragoso Vieira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 41 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0392391-07.2010.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 
Itaucard S/A. Embargada: Izabel Cristina Lima de Amorim. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-



lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0631587-51.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Espólio de Francisca Baptista Braga Nascimento. Inventariante: Ângela Maria Nascimento 
Barbosa. Agravada: Ana Maria Batista Nascimento. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 43 - Agravo Interno Cível Nº 0631587-51.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Espólio de Francisca Baptista Braga Nascimento. Inventariante: Ângela Maria 
Nascimento Barbosa. Agravada: Ana Maria Batista Nascimento. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo Interno 
Cível Nº 0622228-43.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. C. P. F. Agravante: W. 
C. P. F. Repr. Legal: A. C. P. F. Agravante: H. C. P. F. Repr. Legal: A. C. P. F. Agravado: W. F. J. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 45 - Agravo de Instrumento Nº 0635712-28.2021.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. 
Agravante: Espólio de Vicente Pereira de Freitas. Inventariante: Erastóstenes Soares Pereira de 
Freitas. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0631648-
38.2022.8.06.0000 (D) – Iguatu. Agravante: J. P. L. S. F. Repr. Legal: J. D. L. S. Agravado: O. F. S. 
C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0624379-
45.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: C. A. G. M. Agravada: P. N. C. Agravada: 
L. C. M. Agravado: B. C. M. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 
0050948-11.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Paulo Gildo de Sousa. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação 
Cível Nº 0055658-19.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 
Creuza da Silva de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 
0050087-47.2021.8.06.0109 (D) – Jardim. Apelante: Janaina Alencar Pereira. Apelado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 
0013062-59.2019.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Atacadão de Estivas e Cereais 
Rio do Peixe Ltda. Apelado: Costa Marine Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0138085-
91.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Ribeiro dos Santos Filho. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0167243-
70.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Cláudio Gomes Figueiredo. Apelado: Banco 
Rural S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0159342-
80.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Maria Lopes Paixão. Apelado: Massa Falida do 
Banco Cruzeiro do Sul S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 
0050339-94.2021.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apte/Apdo: Francisca Chagas de Carvalho Oliveira. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso da 
parte ré, bem como dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0050047-
09.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Francisco Patrício Mariano. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0889191-
90.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jucie Vitorino de Sousa. Apelado: JJ Serviços 
Automotivos Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 



Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0052756-
97.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apte/Apdo: Lielhete Ferreira da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar provimento ao recurso da 
autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0261637-
25.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Max Delano Damasceno de Souza. Apelado: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 60 - Embargos de Declaração Cível Nº 0151707-48.2015.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: CCB Construtora Castelo Branco. 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Rui Ribeiro Castelo Branco Filho. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0000373-66.2018.8.06.0031/50001 (D) – Alto Santo. Embargante: 
Francisca Soraia Paulino Porto. Embargado: Adriano Alves Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Agravo de 
Instrumento Nº 0628658-74.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: São Benedito Auto Via 
Ltda. Agravado: Jarlisson Mariano Ferreira. Agravado: Júlio César dos Santos Ferreira. Agravado: 
Jackson dos Santos Ferreira. Repr. Legal: Francisco José Casimiro Ferreira. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Agravo 
Interno Cível Nº 0628658-74.2022.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia. Agravante: São Benedito 
Auto Via Ltda. Agravado: Jarlisson Mariano Ferreira. Agravado: Júlio César dos Santos Ferreira. 
Agravado: Jackson dos Santos Ferreira. Repr. Legal: Francisco José Casimiro Ferreira. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Agravo de 
Instrumento Nº 0631566-41.2021.8.06.0000 (D) – Crateús. Agravante: Paula Régia de Sousa 
Melo. Agravado: Ernando Veras Leitão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Agravo Interno Cível Nº 0631566-



41.2021.8.06.0000/50000 (D) – Crateús. Agravante: Paula Régia de Sousa Melo. Agravado: 
Ernando Veras Leitão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - 
Agravo de Instrumento Nº 0626280-48.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Raimundo 
Nonato Pereira Filho. Agravado: A. R. P. de A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Agravo de Instrumento Nº 
0626308-16.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ueliziane Leticia Correia. Agravado: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629929-21.2022.8.06.0000 (D) – Crato. Agravante: Companhia Energética do 
Ceará – ENEL. Agravada: Maria de Fátima de Oliveira Brito. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629485-22.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Agravado: André Oliveira de Figueiredo. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Agravo 
Interno Cível Nº 0638418-81.2021.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Geilson 
Alves de Moraes. Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 71 - Agravo Interno Cível Nº 0622645-59.2022.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. 
Agravante: Grupo Juri Educação Ltda. Agravante: Francisco Ricardo Lopes da Rocha. Agravado: 
Sicredi Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 72 - Agravo Interno Cível Nº 0036967-85.2018.8.06.0029/50000 (D) – 
Acopiara. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Geralcina Félix de Jesus Costa. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - 
Apelação Cível Nº 0244825-05.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Janse Lima 
Oliveira. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. 



JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação 
Cível Nº 0002910-54.2019.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Erqson Simplicio Teixeira. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 
0239928-31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. Apelado: Maria Rosélia Pereira Enéas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 
0002647-24.2011.8.06.0168 (D) – Solonópole. Apelante: Francisco Adailson Rodrigues. Apelado: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0009866-19.2012.8.06.0115 (D) - 
Limoeiro do Norte. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Edimilson Camilo dos 
Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0018954-74.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Gloria Ismarle Ximenes Saraiva. Apelado: Altani Santos Paiva. Apelado: Clínicas Integradas 
Cearense S/C Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0010362-23.2017.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: 
Luís Pires Ferreira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0182292-
78.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 
José Erivan de Sá. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0009226-36.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 
Apelante: Maria Delurdes da Conceição. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível 
Nº 0001326-77.2019.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 
Investimento. Apelado: Antônio Furtado de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Diversos- 1.1. PROCESSOS ADIADOS: 
Agravo Interno Cível Nº 0622928-82.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 
0010816-22.2019.8.06.0167 (D) – Sobral; Apelação Cível Nº 0006750-70.2011.8.06.0137 (D) – 
Pacatuba. 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Habeas Corpus Cível Nº 0621687-
73.2022.8.06.0000 (D) - Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0621296-
21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624882-66.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0638827-57.2021.8.06.0000 (D) – Iguatu; Agravo de 
Instrumento Nº 0622768-57.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621449-
54.2022.8.06.0000 (D) – Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0622374-
50.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624827-18.2022.8.06.0000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0629756-94.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Apelação Cível Nº 0063892-34.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte; Apelação Cível 
Nº 0110728-05.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0280007-32.2021.8.06.0061 (D) 
– Carnaubal. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO 
OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Agravo de Instrumento Nº 0621445-
17.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza - O Ilmo. Sr. Dr. Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE), 
representando a parte agravante, não compareceu à tribuna quando convocado sendo 
considerado ausente; Apelação Cível 0243520-83.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza  - O Ilmo. Sr. Dr. 
Advogado José Osmar Celestino Júnior (OAB: 33.490/CE) , representando a parte apelada, 
dispensou a realização de sustentação oral. Na ocasião, o í. Patrono proferiu votos de louvor 
direcionados ao Exmo. Sr. Des. Francisco Darival Beserra Primo por sua ascensão como novo 
Membro Julgador da Colenda 4ª CDP. 1.4. OUTROS ASSUNTOS: 1.4.1.  O e. Des. Francisco 
Bezerra Cavalcante levantou questão de ordem no início desta reunião solene para proclamar 
votos de louvor direcionados ao í. Des. Francisco Darival Beserra Primo por sua ascensão como 
novo Membro Julgador deste e. Órgão Fracionário. Nesta ocasião, aquele Julgador registrou 
elogios à trajetória e carreira do Magistrado Homenageado, ocasião em que o chamou de 
Excelente Tribuno, Poeta, Sociólogo, Psicólogo e Filósofo, além de um exímio conhecedor do 
Direito. O í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante encerrou suas palavras ratificando a satisfação 
em ter o Douto Des. Francisco Darival Beserra Primo como componente desta Colenda 4ª 
Câmara de Direito Privado. Em ato contínuo, com a palavra, manifestaram-se os Exmos. Srs. 
Deses. Durval Aires Filho, Des. José Evandro Nogueira Lima Filho e Desa. Maria do Livramento 
Alves Magalhães (Presidente) ratificando as palavras de ordem proferidas pelo í. Des. Francisco 
Bezerra Cavalcante, bem como, complementando o registro com novos votos de louvor e boas-
vindas direcionados ao Exmo. Des. Francisco Darival Beserra Primo. Acostaram-se a todas as 
intenções os Ilmos. Srs. Drs. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau 
presentes nesta Sessão Ordinária. 1.4.2. O Exmo. Sr. Des. Francisco Darival Beserra Primo se 
manifestou em sessão agradecendo todos os votos de elogio, louvor e boas-vindas recebidos dos 
eminentes Pares e demais presentes na Reunião Solene. Na ocasião reforçou sua satisfação em 
compor este Nobre Colegiado e registrou suas intenções em querer aprender e contribuir com os 
trabalhos desta e. 4ª CDP. Ainda com a palavra, o í. Magistrado também registrou em sessão 
homenagens ao dia de São Francisco de Assis. 1.4.3. O í. Des. Francisco Darival Beserra Primo 
registrou em sessão que havia estudado todos os processos a ele disponibilizados de forma 
antecipada e que havia acompanhado integralmente o posicionamento de todos os Relatores, 
cujos feitos, era vogal naquela sessão ordinária. Nesta ocasião, anotou que não conseguira 
assinar os votos provisórios por estar enfrentando problemas de ordem técnica. 1.4.4. O e. Des. 
Durval Aires Filho se manifestou em sessão formalizando convite aos demais e. Pares para o 
evento Quinta Literária no estabelecimento Café Couture, ocasião em que está prevista roda de 
conversa e sessão de autógrafos referentes a obra literária “Rosamundo dos Pretos” – Confraria 
Mambembe com data marcada para os 6 dias do mês e ano correntes. TÉRMINO DOS 



TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, 
eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 04 (quatro) de 
outubro de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador 
da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará. 
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